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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 142/2019 

 

EMENTA: Dispõe sobre reajuste nos 
valores de diárias que trata a 
Resolução nº 136/2017. 

 

A Câmara Municipal de Peabiru, Estado do Paraná, aprova: 

 

Art. 1º. Fica reajustado os valores de diárias, em 4,57% (quatro vírgula, 
cinquenta e sete pontos percentuais), com fundamento no art. 17 da 
Resolução na 136/2017, de 19 de abril de 2017, a ser implantado a 
partir de primeiro de abril de 2019, conforme o Anexo I, parte integrante 
da presente Resolução.  

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Peabiru, 22 de abril de 2019.  

 

 

Alaerte Rodrigues de Souza 
Presidente 

 
 
 

José Durães de Souza 
1ª Secretário 


